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INDICACAO
CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MouRAo
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Ü VEREADÜR, subsctitor do presente, no uso das

atribuições que o artigo 128, § 1°, inciso I, do Regimento Interno da Casa, lhe

confere, REQUER, à mesa o envio de oficio ao senhor TÁUILô TEZELU -
PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO-PR., contendo a seguinte

indicação:

1. ARRUMAR CALÇADAS EM FRENTE AÔ FÔRUM;
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A JUSTIFICATIVA, fundamenta-se no péssimo estado

de conservaçãodas referidas calçadas.

AQUELE RECINTO, é frequentado diariamente por

inúmeras personalidadesdo mundo jurídico, e que certamente acabam não tendo

uma boa imagemda organização de nosso município.

RAZÃO que convalida nossa iniciativa, no sentido de

ser tomada medidaurgente para solucionaro problema.

Termos em que

Pede deferimento

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CAMPO MOURÃO, em 7 de julho de 2003

Cl Cópia para o M.M. Doutor Diretor ao Fórum de Campo Mourao-Pr.

080. INDICAÇAO.ARRUMAR CALÇADASEM FRENTE AO FORUM


